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, Senhor Procurador-;€hefeda PFE-INPI,
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I. CONSIDERAÇÕES INICIMS' I

,~ ... " )- ) - ... >\' 1', :' • ~ J- ~

1.. A Presidência submete à, apreciação:da Pr~cúradoria;' mediante despacho de fls.
02, minuta de nova resolução sobre patentes verdés ..

• ' -J' 'I' t
. "

),

, , 1.(

, ' ' ,/ ~ I ~ ) -.-~(; i r \ " . I. ~ I "

, 2... A Resolução nO.83/2013 ,sóbré" pati.:nt~sverdes encoIltra-se vigente, na presente
, " _ .••.•, ••••• '. J

data. ~la corresponde à Resolução nO75/2013; a qual"foi exami~ada pel~ Procuradorià pO,rmeio
da Nota nO0963-~~12-AGl::J/PGF/PFE/INPI/C09P~~ALB-2.8,.de layra do,Procurado~ Federal
André Luis Balloussier ,Ancora da Luz. A nota técnica foi" aprovada pelo 'Procurador-Chefe

" • " ,r ' . , .' .,

Mauro Sodré Maia, mediante, o Despacho nO 0130/2012·:AGU/PGF/PFEIINPI/COOPI-MSM~ .
ti ••...

. 3.23. I(

r·,.
, /., . ' f." ..

, .; , , '.....
'3., ' ''A!émda nO,tatécnica citél;dC!-,aProcirrádorja cuidou'd? ~eIÍ1a.daspatent<?s verdes
quando se/mariifestõu acerca:do Projetá ae Lei ,do Senádo nO.158/2Ó12;' A proposta tem por

-' ' ... , , ~ \

. objetivo inserir, ná Lei n'O 9.27.9196~IÍorri1ases.tabelecendo' o exame prioritário de patentes verdes.
, ... , , -----... '\

, A Nota nO 0428-2012-AGUÍPdF/PFE/iNpI/C00PI-LB~-2.8 "manifestou-se 'cémtrárla à'
... ' I .. ', ~•

legislativa, por entende~ que' a matéria constitui· objeto de disciplina,ihteftla da \
• f •.

~roposição
autarquia.
, I , .1

I·. ,

4. ,Na presente data, verifica-se a tramitação do Projeto de Lei do Senado nO15/2012 .. - )

Desde 11.09.2012, 'o' Projeto Ide- Lei 'en~ontra-se na Comissão de Meio Ambiente: Defesa' do , ,
~ '. / A, ,3.' . , " ,. i'i, • I' , . ,

Consumidor e Fiscalização e' Controle (C,MA)" do 'Senado F~deral. A 'matéria está sobrestadà na
CMA aguarciando a realização de a~diêpcia pública,( qoc. 01).

, \ ' .

.11. PREVISÃO DE MODELO DE UTILIDADE

)'



~ '. -. ~
5. :, A nii~utad~ resolução ora ~m exa?íetraimudanças em apenas dois dispósitivo~
do texto normativo. ,As duas mlÍdanças encontram-se no quádroêomparativo'abaixo:, "

•• ,J. I •

O'.

!
,), .. .' .'

.•Assunto: ~ \
Expande e: disCiplina o exame prioritário de

'pe~idos de .Patent~s' Yerd~s, ~o ârpbito ·~o
INPI, o~,procedimentos relativos 'ao Programa .

. I '

Pi~oto relacionado', ao tema e dá outras
providências.

Art. tO,,' 'Art. 1°
I

,Esta Resolução prorroga, e expap.de o Esta ,Resolução expahdé o Programa Piloto de
Programa Piloto' ae ex~e prioritário .de exame "prioritário de pedidos de Paterttes

, , \ - ~ / r '

pedidos de Pate~tes Verdes_ no âmbito: do. Verdes ~o âmbito'do,~PIcpm a,ihclúsão de
INPi e dá outras providênci~. ,,;J '. ~ patentes de Modelo de Utilidade.

Assunto:' /
Pron\>ga ,e expande. o ~rograma,.Pil~to, de
ex~e prioritário ,de pedidos' ,d~ ,Patentes
Verdes 'no âmbito do '!NRI ~ dá' outras
providêndas. ,

Minutá de Resolução. \
IResolução, n° 83/201 J

6.. A 'minuta de. resoluçã~,tem por final~dade,ac~escerttar:a previsão de/modelo de
utilidade no Pr~~aiií~Pilo'to de exame priQritfu:iod~ pâtentés \rerc\e~.,Nao há oútrà alteração no

.' I ' ; \ - ~\
, ato normatIvo proposto.

7. -' ' Em uma primeira leitura da minuta, à~rocuradoria;D;ão identifica necessidade de
previsão específica de modelo de utíÍidade na Resolução pelo' seguinte mdtivo: a Resolução n° ,.
83/2013 não exclui a pa~ente de modelo de tltilidade; embora não a me~fi6ne expie~samente.

, , _ i !

,l

•..

~ ~. "
8. \ Ne'sse' particular, c~mpre observar ~queas expressões utilizadas pela R~~olução' n?

- J' . ~1'\.· .

83/2013,não'restringem o exame prioritárip às patentes 'de iIivenção; AS'expressões,adotadas 'n~
Resolução vigente abrangem as patentes de invenção e as patentes de modelo de' utiÚdadé .. ', ~

I . "

"9.. ·0 art. 2° da Resolução' vigente conceitua "pedido de ,patente' verde" pará fins de
•. I.' l '

exame prioritário, isto é~aquele rio qual 'se utiliza tecnologia apta a promover o desenvolvimento
\ _ -"1 I •.•. t

/ sustentável.·~As,' tecI?-0logias com 'essas caraête.rístiéàs são listadas pelaOMPI e não ·inCluem
determinadas áreas, como a geração de"é~ergia nuclear. ~eproduz~se,a ,segu,ir o art. 2° da
Resolução vigente, o.qual corresponde integralmente :ào da minuta em an,Üise: '

/ ..• I" I" ,,' j '-'J

" (li.. .•.• ,

,Art. 2° entenâe~se por pe~idos de Patentes, Verdes os pedidos~de patentes
com foco em tecnologiaS ambien'taliriente amigáveis oU.ditas tecnologias

~ vedes, sendo tai~ tecnologias dispostas' e aprese~tadas em um fnventári?
publicado pela Orgarização Mundial' da Propriedade 'Intelectuàl - OMPI
- exCluindo' as áreas: a)' administrativas, regulamentadoras ou aspectos

•• ' I

de design, e/b) geração de energia nuclear. As tecnologias verdes estão
, . '

listadas no Anexo I desta r~solução .
, .
. '

,/

I '

'.I
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,.~~,,i~~s.:!i!i-"16~
'Rubrica;,se~tL

, 10. Pelo conceito ,de pedido de patente verde, entende-se que ele compreende a
\ ' ,

patente de invenção e ,a patente' de 'modelo de 'utilidade. Portanto, torna.;.se, a princípio,
desnecessária ref9rmulw: a presente Resolução simplesmente para mencionar que os pedidos dr
patente de modelo de utiliéiade também, se shbmeterií ao exame prioritário. ' .

" ,
- ,

,(

11. Por outro lado, a Procuradoria reconhece que se a Presidência'efetuou a presénte
, / •• ,I . '

proposta, é por, que existe alguma razão. Provavelmente, existe tiina dúvida pór parte de ,usuários '
•• ' I. _.•

externos: acerca da inclusão de patentês de modelo de 'utilidade no comando normativo da
,Resolução ~o 083/2013. A ~reseh"te ~i~uta justifiJa-se 'pará fins de esdarecer a-po~sibilidade de
patentes de modelo de utiiiêlade submeterem-se aó.exame de prioridáde;tal como as patentes dê

( .
i~venção.

IH. ADEQUAÇÕES FO~S

•.• ~., .~ I ',,' _ I'

12. Entre as adequações formais necessáriaS à'publicação d~'I~inuta, observa-se que o
art.' 16'da presente minuta utili;;a,uma data rettoativ~ (16 de abril ae 2013). '. ,; { , ' , .

•
Art. '16. A solicitação: para ~- idgresso no Prog;.ama pÚoto de Patentes

. Verdes ao INPI deve ser apresentada no 'período'de até 1 (um) ano 'a ;
partir de '16 de abril de 2013, observado 'o disposfo no Art '15'. (

I -

13. Recomenda-se não utilizar, uma 'data retroativa para o i~gressó dos pedidos de
patentes verdes', Essa previs~o possuía sentido na Resolução nO 083/2013, mas na prqxima
publicação, parece coerente a estipulação de úma ,nova previsão.

\.' .....

N. Impende lembrar qué não se pode criar Um vácuo normativo para a 'entrada dos
pedidos de 'patentes' verdes ~o Programa Piloto.-Iss,? quer dizer qúe é preciso cuidado n~
reforÍnulação do art. 16.

,
15, - O termo "artigo" em sua, forma 'abreviada "art." n~o é precedida de letra
maiúscula quando ,inserida" em uma' norma, más' tão-somente quando precede a numeração do
dispositivo. Por exemplo, no' art. 16 acima transcrito, a expressão "disposto no àrt 15" mostra-se
mais adequada do que "disposto nO',Art 15". Sugere-se essa adequação- formal ,em todos os

• ' 1 / '

dispositivos da minuta, e não apenas no art; 16 em comentp. ' .

16.. O art. Ü traz em negrito o art. 4° e ,'o art. 32. Sugere-se a retirada do referido
negrit(). A técnica 'legislativa possui outros recursos quando se pretepde ,ressaltá! uma'
determinadà remissão, mas não'parece admitir o uso de grifô'ou negrito, tal como s~ encontra no'
art. 1'1da minuta,

.' ,

Art. 11 Caso o pedido de patente já tenha requerido exame técnico e em
adição, apresente necessidade. de adequação do quadro r~~vindicatório

'I
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, I

. ~
em atendimento ao disposto' no Art. 4° desta Resolução, faz-se·
necessária cumprir o que détermina o' Art.· 32 .da LPI, o qual veta
qualquer, ~lteração de' escopo e i~s~rç~o de, matéria nova .ao quadro
reivindicatório, devendo b .depositante ef~tuar' alterações até a data do

. requerimento dé exame, desde que tais alterações se' limitem, à matéria
inici~lme,nte revel~~a no pedido. I

, -' ' .. -~:!' - - •.

17. ,.' Há o.utras adequações fo.rmaisnecessárias no.'texto. da minuta. ,Po.r exemp1o.,.o uso
da letra "n" maiúscula na intro.dução. da 'mii1uta, quand~ precede 6 Ínímero. da Lei 12.187/09:

/ • , J • I .

precisa ser substitúíd,a pela letra minúscula. A identificação da referida .Lei \encontra-se
imprecisa. A minuta utiliza a' seguinte grafia; po.r duas vezes, no /mesmo parágrafo: "Lei N°
1~2187';. \

/ ". "

18. Mostra-se adequada a seguinte,grafia da 'referida lei: Lei nO 12.187, de 29 de
.. "'" , "

dezembro de 2009, e/ou Lei n° 12.187/09: ' . '.
/. ,- .

• I f' r'
19.. , Parece .que uma única !referênci~ à Lei' nO 12.187/09 mostra-se suficiente,

· po.rquanto (, uso repetitivo da/Lei no parágrafo intf6d~tóHo,damin;taindi~a uma redundfu.1c,fa; I

.•. " : \ \, '.., !\,

i
.'"

j

IV. CONCLUSÃO , ..,

! r ,I' "

20. ,Não há 'óbice ,na adoção. das a1te~ações pro.postas, e· conseqüente;imedÜlta
· publicaç~o da minuta, após as, adequações fo~ais. Destarte, a .ProclÍr~doria sugere um~ reflexão
· sobre a necessidade de uma' publicação da'minuta'para tãó~sotiJ.enteescÍ8.recer algo:que jáestâva ,

•. t , ,". ,I' -',' ~

disCiplinado no t~xto .. ' .

I

Â consideração superior.n., . J;

. )

....

I .)

•
I

,;

Rio de Janeiro, 26 de agosto de '2013,

../ .

/~. ~)'~~;~?/A/u~-
. LorisBaena Cunha Neto.

. I

, Proéurador Federál (
, ,

, Coordenado.~ .

, ,;
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. Identificação da 'Matéria

.•.. " },l.t y . J ". "t' ~ fi I. '"'"

PROJETO DE LEI DO SENADO N· 158, DE 2012
• '.f" '.

Autor: SENADO R.- Ciro Nogueira " t , ;, • (

.. \ .. ..., ~,l, }\ ,~'. I ( ••-=x , '

~ E,~enta: Alié~a a Lei n~9.2~9, ~e 14:d~ ma,iad~ 19~6, que,:regulà'direito~Xe obrigaçõe~ r.elativos
" à propriedade industrial", paraconferifprioridadeao exame do,p' dido de patentes' ,

.' • ~ \ I '- .• t; , ; , •.• ..! -' "." •• ". f I,

, c,, " I '. verdes ., • \ , " '\" f f,. '.~ ""'.,."
. ,""- I f· ,,,. I, ,

,,:,Explicàçãoda e'!leCnta:ÀIt'~rª,à Lei nO~9.??9i1996 ','qu~r.egul~ direitos e obrigações reíativos,à propriedade ';-
, ,industrial" p~rá dispor que o pedido,de patente ae.invenção'referente.a tecnologias, ~,"

'I" , .. '" , " ''''',. , "" verdes terá prioridad~ sobre o demais pedidos. Define que, para os'efeiJos destal.:ei,
'~, " ''"'

entende-se por tecnologias verdes aqetelas que promovam o uso ra'éionaldós recursos
ambientais; ou.estejam alinhàdas com os objetivos da Políti~á Naéional,sóbre Múdanças.

<0\ , ,Climáticas"instituída pela lei ria 12.1~7/20009.·~
ASsunto: Social,-'Meio àmbiente ' .\, "\ \, '1 "

• ':J' \ \ i )

Data de apresentação: 16/05/2012 , ' 4 ,',:C', "" ' I ~:,

~ Situação atual: Local: 11/09/2012 - ,Comissão ~e Meio Ambiente, Defe~ado Consumidor e ~iscalização
• ", o e Controle <" I A o "c,' '" ,l , " 'I 'I" o ' '

, , ,'" :' , 'Situação: 11/09/20.12 _AUDIÊNCIA1EÚ'BLléA \, " ,l ,\ , .-;

Matérias relacionadas: RMA - REQUERIMENTO DA,COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEF.:ESADO CONS.,,
.. - ' " '., I' , '

',', FISC.EcONTR82'de2012(Senador'AnibaIDiniz'eout?Ós}', . , ,:' o, '

Indexação da matéria: Indexaçã~< AHE RAÇÃO , NORMA ::JURIDICA;LEI FEDERAL/ACRÉSCIMO; ., o, '(
• ':r ' _"'. __ ' 'J .. ( •

, li "o PEDIDO; PATENTE DEINVENÇft,.0,iTECNOLOGIA, PROMOÇÃO, UTilIZAÇÃO, '
" fRACIONAMENTO, RECLJRSOSAMBIENT AIS, POLiTICA NAGIONAL, CLIMA,' ,

"',~) PF310RI~ADE:~(OMPI);,' 1 ,,' I .". ~\, .

, . .observações: ALTERA O C~DIGO DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL.

" \

"

. '

o'','6
'~A, •.
. 'v: I ,

. ·'eóad'
'~'I. ./

~~'. '~
' , Q..

, lO ,Fls.:
"O

til ,RUb.:

) .),;,

( ~ . -

d.l \"Senado Federal C''', \'

. , 'Seéretaria-Geral,d'a,Mesa'~ 'I:, ,I ,",

" ri=' Ativida,de Legislàtiva-, TrafTlitaçãodê: Matéria~,

I.

" . ",

'\ ". -:" • I , . ./

, ' ; ,',o ' , Em' tramitaç' ão r .1 '" '.
) .... \

Despacho,: N° 1.de~pacho inicia~ • ", ':,( ~. I I ~ « o ••

(SF.,) CMA - Comissão de ty1eioAmbi~nte,pefesa do ~ons~,mido~ e F-iscalização,e •.
, \' ,:o'", " C t I < ., - '\' "

, on ro e, .' ';, ,o; r" 'o I .' I " ," ", I'

(SF) CCT .,Comissão de Ciência; Te,cnologia, Inovação,. Comunicáção e Jriformática' :
" (Em decisão terminativa) '. , " '

Relatoria: CMA - Comissão de'Meio Ambiente, Defesa do:Consumidor' e,Fiscalização
", 'I './ ' 'e Controle ,'. ' ,

Á '. Re,latores: AnibalDiniz (atuál) r ",
Prazos: 18/05/2012 -24/05/2012'.'Re'cebimento de emendas perànte as Comissões, (CMA) (Art.

I 122,11, "c", do RISF) " o L "'i"

':,ifRAMI'TAÇ'ÕES (orde'~;scendent~ 't-
,;- ,I '1 •• i (." Y' .~

16/05/2012PLEG -,PROTOCOLO LEGISLATIVO J ' o' ' "
~ '. , .,1" • ' ) ' •. ' (f '. I ,. ,

Ação: Este processo contem 07 (sete) folhas nymeradas e rubricadas .
• - j" •• ', " }'>. •

16/05/20'12 ATA-Pq~f\I'-SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO·! ~. (
" .> I· " ' i . - , . 'i ". ,. • 't 'I'"

Situação: AGUARDANDO'RECEBIMENTO DE EMENDAS '"," \:_ ' . ~ '/ ~-
Açao: Leitura. o ',' ;, , ,

Às Comissões' de Meio Ambie'nte, Defesa do Consumidor'-e Fiscalização' e Controle; e ,de Ciência, Tecnologia,
Inovação; Comunicação 'e Informática, cabenqo à última a,decisãp'terminatiy,a.: , . I ',1 >-;' • '

A matéria poderá receber ef!1endas por um período de ci\lco 'dias úteis, apÓs sua publicaçãô e distribuição em
avulsos. I \ - r '

>'.

I \

i " ••

**~*t********.Retifi~ado' em '21/05/20 12****~***:****
Onde se lê: , \

. '" " ..

Impressoem26/08/2013.11h05 SistemadeTralT!itaçãodeMatérias- PLS00158/2012-.
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Senadõ Federal
Secretaria-Geral da Mesa
Atividade Legislativa -:Tramitação de Ma~érias I

t- .' , 'o .• ' ~ .- .

A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis, após sua publicação e ~ribuiç
.. ' "(;> (

avulsos .. ' " í\t./-

Leia-se:
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis, perante a prim~ira Comissão, após sua
publicação e distribuição em avulsos.'

I Publicaçãà em 17/05/2012 no D~F Página(s): 19116 - 19118 ( Ver Diário L .
17/05/2012 CMA : Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Cqnsumidor e Fiscaliz~ção e Controle
Ação: Recebido na CMA nesta data .. ,
Aguardando a abertura do prazo para recebimento de emen_dasao Proj~to. ,

21/05/2012 CMA - Comissão de Meio Ambiente, Defesá do Consumiqor €i Fiscalização e Controle
Situação~ AGUARDANDO REÇEBIMENTO DE EMENDAS -
Ação: Aberto prazo para apresentação de emendas
Primeiro dia: 18/05/2012
Último dia: 24/05/2012 I '

25/05/2012 CMA"- Comissão d~ Meio A';'biente, Defesa do Cq.osumidor e Fiscalização e Cóntrole
Situação: AGUARDANDO,DESIGNAÇÃO Do' REtA TOR. ': _ .' .. " .
Ação: Esgotado,o pr~zo regimental sem a apres/:mtação de emendas, a matériaaguar'da designação de Relatoria.

30/05/2012 CMA ~Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalizaçãb e Controle
Situação: 'MATÉRIA COM A RELATORIA , ('
Âção:, Matéria distribuída ao_Senador Aníbal Diniz, para relatar. - '

29/08/2012 CMA - Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle'
Ação: Re,quérimento apresentado pelo Senador ANIBAL DINIZ, para realização de audiência' pública com o objetivo
de instruir a,matéria, tendo por convidados: .

1. Patrícia Carvalho dos Reis, gerente do projeto l'Patentes Ve'rdes", do Instituto Nacional da Propriedade Industrial
(INPI); 2. Douglas Alves Santos, pesquisador do lripi; 3. Cláudio Roberto Barbosa, do Kasznar Leonardos

Propriedade Intelectual; 4. Representante do Ministério do Meio Ambiehte (MMA); e 5. Representante do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação' (MCT). " '

....•

11/09/2012.CMA - Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle ,-
Situação: AUDIÊNCIA PÚBLICA . \ .
Ação: Aprovado Requerimento (RMA nO82, de 2012-CMM, anexado à fI.8, para realização de Audiência Pública,
de autoria~dos Senadores Anibal Diniz e RodrigoHollemberg.' .•.. "

(. A matéria fica sobrestada na Comissão aguardando ~realização de Audiência Pública. -

. ,
)

. I

J
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeirô - Cep 20.090-050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206 .

Despacho N° 067912013-AGUIPGF/PFEII1'.lPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.p56068/2013-67

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0376/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.2, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baenã Cunha Neto, Coordenador da ÇOOPI•
desta Procuradoria.

2. À DIRPA.
Rio de Janeiro, 28 de agosto de~2013.

- ,,(\' ~

A- _ ..~/ / ~
Mauro Sodré Maia'
Procurador-Chefe

•
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